
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 15160/2025-26

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 377/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) José Muniz

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, cumpre-nos
esclarecer, inicialmente, que as Indicações constituem-se em instrumentos de iniciativa parlamentar
destinados à apresentação de sugestões do Poder Legislativo ao Poder Executivo, com o objetivo de
contribuir para o aprimoramento das políticas públicas e da gestão administrativa municipal. Tais
proposições possuem caráter meramente opinativo e não vinculativo, cabendo à Administração Municipal
avaliar a sua conveniência e oportunidade à luz do interesse público e da disponibilidade orçamentária e
financeira.

 
Ressalte-se que todas as Indicações encaminhadas à Prefeitura são devidamente

protocoladas, analisadas e encaminhadas aos órgãos competentes, os quais emitem manifestação técnica
acerca da viabilidade da medida proposta. O autor da proposição poderá, caso entenda necessário,
acompanhar a tramitação e diligenciar junto ao setor responsável a fim de obter informações atualizadas
quanto ao andamento ou retorno formal sobre o pleito apresentado.

 
No tocante ao conteúdo do Requerimento em exame, a Secretaria de Mobilidade Urbana

informa que não há, no presente exercício, contrato vigente que contemple estudos ou execução de
melhorias em passeios públicos. Todavia, registra-se que o tema será incluído no planejamento
orçamentário e operacional do exercício de 2026, ocasião em que serão realizados os devidos estudos
técnicos e as adequações necessárias, observadas as prioridades estabelecidas pela Administração
Municipal e os limites legais de execução orçamentária.

 
São essas as informações que se apresentam para o momento, renovando votos de elevada

estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
 

DAVID HILARIO NETO
Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 28/10/2025, às 15:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0550691 e o
código CRC 28A175D9.

Referência: Processo nº 3524709.420.00015160/2025-26 SEI nº 0550691
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